
           

                       
 

    AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO RESTELO                 
CONSELHO GERAL  

CRITÉRIOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO RESTELO EM ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS, CIENTÍFICAS, CULTURAIS E DESPORTIVAS  

 

O Conselho Geral do AE Restelo, no exercício das suas competências, define os seguintes 

critérios para a participação do Agrupamento em atividades pedagógicas, científicas, culturais e 

desportivas:  

1. Conformidade com o Projeto Educativo do Agrupamento: as atividades devem apresentar-se 

como oportunidades relevantes para a concretização dos objetivos e metas constantes no 

Projeto Educativo; 

2. Respeito pelo estipulado no Regulamento Interno do Agrupamento e diretrizes emanadas do 

Conselho Pedagógico, quer a nível da planificação, concretização e avaliação das atividades; 

3. Enquadramento orçamental: a planificação das atividades deve evidenciar uma necessária 

ponderação relativa aos seus custos, quer para o Agrupamento, quer para os pais e 

encarregados de educação; 

4. Promoção da interdisciplinaridade e transdisciplinaridade: a planificação, concretização e 

avaliação das atividades devem pressupor um trabalho colaborativo no âmbito 

departamental ou de grupo disciplinar e do conselho de turma, de forma a promover a 

interdisciplinaridade e a rentabilizar os recursos. 

5.  As atividades devem: 

a. Ter relação direta ou contribuir significativamente para o desenvolvimento das 

competências gerais dos diferentes níveis de ensino e específicas das disciplinas, 

sem prejuízo dos calendários estabelecidos para a avaliação dos alunos; 

b. Integrar formas inovadoras e motivadoras de os alunos acederem ou consolidarem 

saberes ou aprendizagens das diversas disciplinas ou áreas curriculares; 

c. Contribuir para a promoção e desenvolvimento das relações com a comunidade 

educativa; 

d. Fomentar a sensibilização para questões de segurança, ambiente e saúde, 

empreendedorismo e autonomia, literacia digital e financeira e outros temas 

considerados pertinentes. 

Elaborado e aprovado, 30 de novembro de 2023 

A Presidente do Conselho Geral 

 

Isabel Castelo Branco 


